
•:--tomissão'agára terá amplos poderes 
A partir da promulgação da cias financeiras oficiais de fomen- 	social). A Comissão Mista terá as 

Constituição, a Comissão Mista de 
Orçamento do Congresto Nacional 
tél..a amplos poderes para apreciar 
e ,aprovar todo o orçamento da 
União. Mas o trabalho da Comis-
s4O não estará restrito ao exame 
da proposta orçamentária enviada 
pélo Governo. Oluturo texto Cons-
titucional dispõe sobre um integra-
do sistema orçamentário que com-
pieende o Plano Plurianual, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a 
Lei Orçamentária. 

— Plano Plurianual — terá a 
duração de çinco anos e estabele-
cé., de forma regionalizada, as di-
retrizes, objetivos e metas da ad-
Ministração pública federal para 
a-P-  despesas de .capital (investi-
mentos, obras, equipamentos, in-
versões financeiras e transferên-
Cias de capital), e outras despesas 
creias decorrentes. O primeiro Pla- 

Plurianual será elaborado no 
Oleio de primeiro ano do mandato 
do próximo Presidente da Repúbli-
Cá:e será aprovado, pelo Congresso 
racional, até o final de 1990, a par-
ti'do trabalho prévio de análise da 
Comissão Mista. 

2 — Lel de Diretrizes 
Oíçamentárlas — é uma das gran-
des novidades do texto constitucio-
nal e compreenderá as metas e 
árioridades da administração pú-
blica federal, orientando a elabo-
raão da lei orçamentária anual. 
Disporá sobre as alteracões na Le-
gislação Tributária e estabelecerá 
á Politica de aplicação das agên- 
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to. Terá, portanto, um duplo senti-
do: o de permitir a participação do 
Poder Legislativo na fase de elabo-
ração da proposta orçamentária 
anual do Poder Executivo e o de re-
presentar o instrumento interme-
diário entre o Plano Plurianual e o 
Orçamento. A primeira Lei de Di-
retrizes Orcamentárias para ela-
boração do orçamento para 1990 
deverá sér enviada pelo Governo 
para ,  apreciação do Congresso até 
o fim da primeira quinzena de 
abril do próximo ano. Deverá ser 
aprovada até o fim de junho e o 
Congresso não entrará em recesso, 
ém julho, enquanto essa lei não for 
aprovada. 

3 — Lei Orçamentária Anual —
essa lei abrange o orçamento fis-
cal, o orçamento de- investimentos 
das estatais e o orçamento da segu-
ridade social. 

— orçamento fiscal — envolve 
'as receitas e despesas de todos os 
poderes incluindo seus órgãos e en-
tidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações insti-
tuídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico. 

— orçamento de Investimen-
tos das estatais — define apenas os 
investimentos das empresas (pú-
blicas e de economia mista) em 
que a União detenha a maioria do 
capital social com direito a voto: 

— orçamento da seguridade 
social — abrange as entidades e ór-
gãos a ela vinculados (relativos à 
saúde, previdência e assistência  

seguintes novas funções: 
1 — apreciação dos projetos de 

créditos adicionais que sejam en-
viados ao Congresso ou que este-
jam em andamento. 

2 — análise e parecer sobre as 
contas prestadas pela Presidência 
da República relativas a anos ante-
riores e que estão sendo aprecia-
das na Comissão de Fiscalização 
Financeira da Câmara dos Depu-
tados. 

3 — acompanhamento e fiscali-
zação da execucão do orcamento 
vigente. 

4 — apreciação dos planos e pro-
gramas nacionais, regionais e se-
toriais que chegarem ao Congres-
so. 

Pelo novo texto constitucional, 
as emendas ao projeto de lei do or-
çamento anual ou às leis que o mo-
difica, somente poderão ser apro-
vadas caso: 

1 — sejam compat'iveis com o 
Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

2 — indiquem os recursos neces-
sários, admitidos apenas os prove-
nientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre: 
dotações para pessoal e seus en-
cargos, serviço da dívida, transfe-
rências tributárias constitucionais 
para Estados. Municípios e Distri-
to Federal. 

3 — relacionadas com a correção 
de erros ou omissões, ou, 

4 — relacionadas com os disposi-
tivos do texto do projeto de lei. 


